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BURITI DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025

A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins - TO, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob 
a égide da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando Registro de preço para eventual e futura 
contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos 
recreativos de uso coletivo ao ar livre, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, destinados à implantação de espaço de convivência infantil 
em área pública. A sessão será realizada através do Portal Licita Buriti do 
Tocantins, pelo endereço eletrônico https://www.licitaburitidotocantins.com.
br/, com data de abertura agendada para 25 de julho de 2025 às 09:00h. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço www.buritidotocantins.to.gov.
br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Buriti do Tocantins, https://www.
licitaburitidotocantins.com.br/.  

Buriti do Tocantins - TO, 10 de julho de 2025. 

Lucilene Gomes de Brito Almeida
Prefeita Municipal

GURUPI

EXTRATO DO 6º INSTRUMENTO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 167/2023

Processo Administrativo de Adesão Nº 2023019265, Partes: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi-TO, CNPJ Nº 
17.590.843/0001-98 e a empresa: CONSÓRCIO EDECONSIL/
JCGONTIJO, CNPJ N º 47.962.927/0001-76. Objeto: Prorrogar o prazo de 
vigência contratual por mais 5 (cinco) meses corridos, compreendendo o 
período de: 13/05/2025 a 12/10/2025, e a dilatação do prazo de execução 
do objeto contratado por mais 2 (dois) meses corridos, compreendendo 
o período de: 24/05/2024 a 23/07/2025. Fundamentação legal nos 
termos do art. 57, inciso I, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. As 
demais cláusulas contratuais continuam inalteradas. Data de assinatura: 
12/05/2025.

Juliana Passarin  
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto nº 1.598/2024
Contratante

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2025

Processo Licitatório Nº 2024071020001 / 2024010306, 
Concorrência Nº 010/2024-GPI-SEINF. Partes: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Gurupi-TO, CNPJ Nº17.590.843/0001-98 e a empresa: 
CMN CONSTRUÇÕES, PAVIMENTACOES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 38.251.619/0001-41. Objeto: Prorrogar o prazo de 
vigência ao Contrato Nº 003/2025. Fica prorrogado o prazo de vigência 
contratual originalmente estabelecido, por mais 180 (Cento e oitenta) 
dias corridos. Passando a compreender o período de: 16/07/2025 à 
11/01/2026, nos termos do art. 6, inciso XVII, e art. 111, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. As demais cláusulas contratuais continuam inalteradas. 
Data de assinatura: 07/07/2025.

Juliana Passarin 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 1.598/2024
Contratante

NAZARÉ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo Aditivo - Pregão Eletrônico nº 002/2024
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2024
Processo: 619//2024
Partes: Fundo Municipal de Saúde de Nazaré-TO e Empresa S C CRUZ 
SERVIÇOS MEDICOS - CNPJ nº 52.871.487/0001-81
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda - da 
vigência, do Contrato nº 010/2024, o qual passa a vigorar por um período 
de mais 12 (doze) meses.
Amparo Legal: Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Do Valor e do prazo: O valor do aditivo contratual é de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais), dividido em 12 parcelas mensais 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Vigência: A Vigência do aditivo terá validade da data da sua assinatura 
até o dia 10 de julho de 2026.
Assinam: Fundo Municipal de Saúde de Nazaré-TO e Empresa S C CRUZ 
SERVIÇOS MEDICOS

Nazaré - TO, 09 de julho de 2025.

HELTTON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PALMEIRAS DO TOCANTINS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE nº 023/2025 para Contratação de empresa 
para prestação de Serviços de Show artístico  do Cantor “Seresta 
do Doquinha”, no dia 20 de julho de 2025, para temporada de Praia 
2025 em Palmeiras do Tocantins - TO, nos termos da Lei 14.133/2021, 
art. 74, II - Inexigibilidade - Profissional do Setor Artístico, conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1339/2025, cujo contratação deverá 
ser celebrada com a empresa M DE J T DE OLIVEIRA JUNIOR, CNPJ 
nº 19.784.619/0001-62, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
R 14 de Novembro, nº 56, São Francisco, cidade de Nazaré - Tocantins, 
representada  por MANOEL DE JESUS TAVARES DE OLIVEIRA JUNIOR, 
portador  do CPF nº  ***. A contratação terá seu valor global no importe de 
R$ R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em conformidade com a proposta 
apresentada. 

Palmeiras do Tocantins - TO, 09 de Julho de 2025. 

Francisco Noleto Junior
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

CREDENCIAMENTO nº 002/2024 para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de próteses dentárias de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palmeiras do Tocantins - TO,  
nos termos do Lei 14.133/2021, art. 79, I, conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1733/2024, cujo contratação deverá ser celebrada 
com a empresa R D S SERVICOS ODONTOLOGICOS E SAUDE LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 60.996.823/0001-40, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Charles Chaplin, 412, Centro, Cidade de Palmeiras do 
Palmeiras do Tocantins/TO, representada pelo S.r. Magno Alves Silva, 
portadora do CPF nº 731.466.251-72. A contratação terá seu valor global 
no importe de R$ 430.977,60 (quatrocentos e trinta mil, novecentos 
e setenta e sete reais e sessenta centavos), em conformidade com a 
proposta apresentada. 

Palmeiras do Tocantins - TO, 04 de julho de 2025. 

José Aparecido Almeida Damasceno
Secretário Municipal de Saúde 


